
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1018
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1018 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA CEG - Termo de Notificação 016/2011. Relatório de Fiscalização CAENE E -

19/11. Escapamento de gás na Rua Senador Dantas com Alcindo Guanabara.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.550/2011, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1°. Determinar o encerramento do feito.

Art. 2°. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira

Roosevelt Brasil Fonseca

Conselheiro – Relator

Sérgio Burrowes Raposo

Conselheiro














